
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 013/2018 
 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018 
 
 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade 
com o disposto no artigo 43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do parecer 

exarado pela Comissão de Licitação, devidamente designada e; 
 
ADJUDICO seu objeto nos termos do contido na Cláusula 4 do 

Edital, em favor dos Licitantes: RONALDO FERNANDES, CPF: 214.806.428-27, 
vencedor dos itens 05 (quantidade total) e 06 (quantidade parcial de 2.200 maços), no 
valor total de R$ 19.950,00 (dezenove mil novecentos e cinquenta reais); JORGE LUIZ 
NICOLETI, CPF: 031.903.538-75, vencedor dos itens: 06 (quantidade parcial de 408 
maços), 03 e 04, (quantidade total) no valor total de R$ 19.995,84 (dezenove mil 
novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos); e, ANDRÉ LUIZ 
VALENÇA, CPF: 247.168.668-07, vencedor dos itens 06 (quantidade parcial de 892 
maços), 01, 02, 07 e 15 no valor total de R$ 16.044,16 (dezesseis mil quarenta e 
quatro reais e dezesseis centavos), objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado a 
merenda escolar, conforme §1º do art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e 
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e Resolução/CD/FNDE nº 4, de 
02 de abril de 2015.  O qual é publicado por afixação para fins do artigo 109, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
Pelo presente, autorizo a emissão do Empenho Global em favor 

de cada licitante vencedor e notifico-os para que façam a retirada do mesmo, no 
prazo de cinco dias úteis a contar desta data.  

 
Prefeitura Municipal de Novais, 11 de abril de 2018. 

 
 
 
 
  

FABIO DONIZETE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS 
DESPACHO DO PREFEITO 

11/04/2018 
 

Homologando o procedimento licitatório Processo nº 013/2018 - Chamada Pública nº 
01/2018, em face da decisão exarada pela Comissão de Licitação, devidamente 
designada e Adjudicando o seu objeto nos termos do Edital, em favor dos licitantes: 
RONALDO FERNANDES, CPF: 214.806.428-27, vencedor dos itens 05 (quantidade 
total) e 06 (quantidade parcial de 2.200 maços), no valor total de R$ 19.950,00 
(dezenove mil novecentos e cinquenta reais); e, JORGE LUIZ NICOLETI, CPF: 
031.903.538-75, vencedor dos itens: 06 (quantidade parcial de 408 maços), 03 e 04, 
(quantidade total) no valor total de R$ 19.995,84 (dezenove mil novecentos e noventa 
e cinco reais e oitenta e quatro centavos); e, ANDRÉ LUIZ VALENÇA, CPF: 
247.168.668-07, vencedor dos itens 06 (quantidade parcial de 892 maços), 01, 02, 07 
e 15 no valor total de R$ 16.044,16 (dezesseis mil quarenta e quatro reais e dezesseis 
centavos), cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado a merenda escolar, conforme 
§1º do art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 
2013 e Resolução/CD/FNDE nº 4, de 02 de abril de 2015; notificando os vencedores. 
Prefeitura Municipal de Novais, 11 de abril de 2018.- FABIO DONIZETE DA SILVA – 
Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


